
Município de Missal
ESruDO nO pAnqhrÁ

PORTARIA NO 577 DÊ,28 DE SETEMBRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 2 (duas) diárias ao Prefeito Municipal Aorlro Lurs Fennanr

e ao Vice-Prefeito Eueenro ScnwenoleR, referente à viagem para Curitiba - PR, com

saída no dia 1o de outubro, e compromissos nos dias 02 e 03 de outubro do

corrente ano, para tratarem de assuntos de interesse do Município de Missal junto à

SEIL - Secretaria do Estado de Infraestrutura e Logística, SECID - Secretaria do

Estado das Cidades, SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento

e Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.

Parágrafo Único - O Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal utilizarão do veículo Oficial

do Município como meio de transpofte até Curitiba - PR.

Att. 20 - Esta Portaria ehtra em vigor na data de sua publicação,

GRerNFr-r oo Pnerrno Mutttctpnl or Mtssnt, 28 or sETEMBRo oe2023

Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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